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Projeto dff LEI NS 061/93 de 03 ^19 93

Assunto; DISPCE SOBRE A CONnRSSgín HK PA.gqp P/^Pa^AS
GESTANTES DO MUNICÍPIO POSSAM VIR FAZER EXAMES E
S DÃ OUTRAS PPOVT1-)ftN--'Tas

Autor: vereador GETUT.TO VARnAÇ .qnTT7A PTT^Tm
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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PASSE PARA

AS GESTANTES DO^ÍMUNICIPIO POSSAM VIR

FAZER EXAMES, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito

Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Po

der Executivo sanciona a seguinte: Câmara Municipal de Anchieta (ES)

Aprovai» por(

Svli dM Smsõm-yiíLy-CÍL/«2^

ART. 1^- Fica o Poder Executivo autRiíáJíedo a ceder "pa^

sagem de ônibus às gestantes do Municipio, para realizarem :suas

consultas de pré-natal, nos dias agendados no Hospital de Anchieta

§ ÚNICO - O beneficio de que trata este artigo, tem vj^

gência do inicio da gravidez, até o 6^ (sexto) mês após o nascimen

to da criança.

ART. 22- Ficará a cargo do Executivo, junto ao Hospital

de Anchieta, e demais consultórios, um levantamentoe tomada de in

formação sobre a possibilidade de se ceder o beneficio.

ART. 32- O passe concedido, incluirá a vinda para os

atendimentos e os retorno da gestante para o lar.

ção.

ART. 42- Esta Le^entra em vigor na data de sua publica

ART. 52- Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara «Municipal de AnchIeta-ES
PWOTOCOcO

fir. l r

An(hieta-£S,^/J4 /

Sala das sessões, 03 de novembrode 1993,

GETULIO VÂRGAS SOUZA CUNHA

VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPTkrrO SANTO

PARECER N9

PROJETO np. LEI

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

.NoJi61/93^

, >4.;'

ASSUNTO; DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PASSE PARA AS GESTANTES DO MUNICÍPIO

VIREM FAZER EXAMES? E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SR, PRESIDENTE

Na qualidade de relator da douta Comissão de Leq

gislação. Justiça e Redação Final, sou de parecer favorável ao Proje

to de Lei N5061/93, poi o mesmo vem garantir à gestabte carente, ma_i

or segurança e facilidade de locomoção para fazer seus exames. No '

mais, não vejo na proposição qualquer irregularidade legal. É o meu

Parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE. 09 / 03/ 19894

R^kjffOR

LUIZ CLÁUDIO SOUZA NOGUEIRA

SR. PRESIDENTE

Esta comissão adotã e aprova o parecer de seu relc

latoc. E o nosso Parecer.

PREDIDENTE

^ BESIEpiTO MIRANDA
> —■ .
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CAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkrrO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

PARECER N9

PROJETO DE LEI no 061/94.

ASSUNTO DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PASSE PARA AS GESTANTES DO MUNICÍPIO

VIREM FAZER EXAMES, E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

SR. PRESIDENTE

Ao analizarmos o Projeto de Lei N5061/93, somos

de parecer contrário ao mesmo, pois este vem criar despezas não pre

vistas para o Executivo. Desta feita encontra-se em confronto com '

dispositivo legal, não podendo a proposição lograr êxito. Contudo ,

saindo do aspecto legal, verificamos que o atendimento à gestante ,

já é muito bem praticado pela setor de Assistência Social do Munic^

pio, oque torna inóqua a apreciação da matéria presente, através do

Projeto ora em estudo. Ê o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE 09 / 03 / 19894

NÇAL^JOCELEW S DE JESUS

SR. PRESIDENTE

Esta comissão adota e aprova o parecer de seu felc

relator. É o nosso parecer.

JESUS NEStrfEHNTO MEDEIROS

LATOR

WALTER MUL^fflSf^ SOUZA


